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ESTADO DO PARAnlÁ

courssÃo DE coNSTITutçÃo E JUSTIÇA

PARECER N. 05, DE 2022

PROJETO DE LEr t64 DE 2021
a fuiuiii

Diretorio Le.lisiafiva

PROPOSIÇÂO: OispOe 
^ceÍc 

da autonzaçào para a venda de alho sem embalagem do tipo a

granel.
PROPONENTE: Beth Leal, Celso DaI Molin e Tiago,tlmeida
RELÂTOR: Pedro Sampaio /PSC.

PÂRECER DÂ coMrssÃo: revonÁver

I _ REIÁTORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opitnar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado visa autorizâÍ âos supeÍmeÍcados, metcados, hipermercados e demais

comércios que vendem produtos do tipo hortaüças, a venderem a seus clientes, o alho sem embalagem, nâ

fotma a gran.el, bem como estabelece os critérios.

Afirma a Justificativa:

"A proposta legislativa que âpresefltaÍemos a deüberação dos demais Pares desta
Casa de Leiss tem como objetivo principal garantu que os estabelecimentos
comerciais que vendem o alho paÍa seus consumidoÍes, possam colocar a disposição
de seus cüentes o alho a ser vendido na forma a granel, faciütando em muito ao

consumidor na escolha desse importante produto na culinátia de nossas famí]ias. O
que observamos ultimâmente, é que o alho é colocado a venda em embalagens
fechadas, alguns com cinco, três, quatro ou até mesmo dez cabeças, não deixando
müto a escolha do consumidor. E ainda, por estaÍem embalados, muitos desses

alhos estragam o que levam o consumidor a compÍâr um produto que não tetâ
utüdade. A venda do alho a granel, além de ser mais efrcaz parr- o consumidor que
estatâ escolhendo o produto e separando o que deseja, o alho vendido a gtanel
contribuirá paÍa o meio ambiente, uma vez que não será mais necessário utilizar
embalagens plásticas para o 
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mento evitando a produção desenfreada de
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plásticos cuio destino é simplesmente o lixo, certo? Ambientalmente coÍÍetos e mals

econômicos, os produtos a gtanel têm ganhado o coração de quem busca uma vida
mais saudável e daqueles que anseiam pot ptaticidade. Menos produção de lixo,
rucíonahzação das compÍas e supoÍte ao pequeno empteendedot."

É o necessário relato.

ir - FUNDÂMENTAçÃo n voro Do RELÂToR

Passando à anáüse quânto à iniciativa, não se vislumbta impedimentos paÍâ proposição do

projeto em comento,haia vista que a Constituição Federal outorgâ ao Município competênciapata legislat sobte

assuntos de interesse local, conforme pteconizz o arttgo 30, I, da CF.

Pottanto, apôs avahat a matérta como nos teÍmos do artigo 38, caput, do Regimento

Interno, não se veriÍica a existência de vícios fotmais e que impeçam a tegular tamttaçáo do Projeto de

Lei n. 764-2027, deste modo, manifesto o meu voto FA

Pedro
Vereador /PSC

iII - VOTO DÂ COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça por meio dos seus Vereadores por unanimidade

acompanham o voto do Eminente Relator e opinam pelo Voto FAVORÁ\'EL à tramitação Projeto de Lei n.

164/2021,.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 13 de janerro de 2022.

Cidão elepar
Vereador /PSC Vereadot/PSB
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